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Introdução

Os princípios e valores constitucionais embasam o Estado Democrático de Direito. 

A Constituição da República fez a opção pela valorização do cidadão ao eleger, como princípio base, o princípio 

da dignidade humana e contemplar os direitos fundamentais em diversas passagens do texto constitucional. 

O dever de punir do Estado está limitado pela Constituição e pelos princípios e valores por ela elegidos, dessa 

feita os atos legislativos com intuito de punir devem ser limitados. 

A escolha de bens jurídicos tutelados pelo direito penal não pode atender aos anseios sociais sem antes respeitar 

à Constituição da República. 

O populismo penal, fenômeno atual de uma sociedade inflamada pela insegurança, merece críticas, por diversas 

vezes, no intuito de apresentar uma rápida solução para combater a criminalidade, acabar ultrapassando 

premissas democráticas. 

Busca-se expandir o direito penal com a ideia de solução para todos os problemas.

Objetivo

O uso político e indiscriminado do Direito Penal desrespeita direitos fundamentais, em uma verdadeira afronta aos 

valores e princípios constitucionais. 

O presente resumo pretende analisar de forma sintética, observando as teorias do expansionismo penal, do 

populismo penal e da sociedade de risco, o uso desenfreado do direito penal para solução de problemas sociais.

Material e Métodos

Por meio de pesquisa bibliográfica, o método utilizado foi hipotético-dedutivo, as fontes primárias são as fontes 

legislativas, como a Constituição da República, o Código Penal, Código de Processo Penal e Lei de Execução 

Penal. Utilizou-se como premissa e a teoria da sociedade de Risco de Ulrich Beck e as teorias do Expansionismo 

penal e do Populismo penal, além da conceituação de bem jurídico relevante.

Resultados e Discussão

Ulrich Beck demonstra, por meio da sociedade de risco, que vive-se um momento de insegurança social. Os 

governantes, para sanear o temor, escolhem novos bens a serem tutelados pelo Direito Penal. 

O endurecimento das normas penais vem se apresentando como solução para acalmar a sociedade. 
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A insegurança virou uma excelente plataforma para políticos que, motivados por interesses pessoais, expandem 

de forma indevida o Direito Penal e o dever de punir. 

É fato que tanto o populismo quanto o expansionismo penal possuem finalidade política, utilizam o Direito Penal 

para a promoção do recrudescimento de leis. O Direito penal foge da sua finalidade típica. 

O populismo, com o avanço das redes socais, ganha expressão, apresentando soluções rudimentares para 

problemas complexos. Procura resolver problemas sociais com o uso indevido do direito penal, o clamor social vira 

inspiração para a legislação penal atécnica. 

Utilizando de um discurso punitivista princípios e valores são afastados.

Conclusão

Os bens jurídicos tutelados pelo Direito Penal protegem a dignidade do ser humano e são essenciais ao seu 

convívio em sociedade, não aos interesses de um grupo político. 

A sociedade insegura, fomentada por redes sociais, não pode pautar a escolha de bens jurídicos protegidos. 

Os valores e princípios constitucionais não podem ser transgredidos por políticos populistas. 

O poder de punir do Estado deve ser utilizado com moderação, as normas penais devem intervir minimamente.
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